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SENHOR PRESIDENTE

.Requeiro

regimentais, seja

a Vossa Senhoria, obedecidas às

oficiado ao ExcelentíSsimo Senhor

S, 1

normê5

Prefelto

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 38/2023' que'

"Institui a Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e

Adolescentes no Município de Porto Ferreira e dá outras

providências".
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ANTEPROJETO pE LEr No 35120.23

"INSTrIÚI A SEMANA

MUNIcIPAL oe lrucenrlvo À

nooçÃo DE cRIANçAs E

ADOLESCENTES NO

mururcÍpro DE PoRTo

FERREIRA e oÁ ourRAS

pRovroÊructns

AÉ. 10 Fica irtstituída no município de Porto Ferreira a Semana

Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e Adolescentes a ser

comemorada, anualmente, na semana do dia 25 de maio' Dia

Nacional da Adoção.

Art. 20 A Semana ora instituída passa a constar no calendário

Oficial de Eventos do Município de Porto Ferreira'

Art. 30 A Semana Municipal de Incentivo à $doção de Crianças e

Adolescentes tem Por objetivo:

I -'conscientizar a todos de que toda criança ou adolescente têm
famílÍa e,5Uadireito a ser criados e eduÇados no seio de

excepcionalmente, em família substituta,

convivência familiar saudável e afetuosa;

a adoção [egal e humanizada de crianças e

Nicolau de Veoueiro Fodaz, íOOE - Fone (19) 3581-1022
ceP t 36ú-oos - Po,lo Fêrreirc - sP

IU - despertar a necessidade da adoção tardia, inter-racial' de'

grupos de irmãos e de crianças com necessidades esieciais'

Art. 40 Na Semana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e

Adolescentes, poderão ser desenvolvidas pelas entidades

assistenciais atividades e campanhas de conscientização,

sensibilização e informação do tema adoção com realização de

debates, palestras, seminários, divulgação de material informativo

assegurada a

II . - estimular
adolescentes;

Av. Eng.
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impresso ou audiovisual, entre outras ações de conscientização

em espaços públicos, podendo contar com a participação

voluntária de profissionais de assistência social, psicologia,

educação, bem, como de instituições públicas e privadas e a

população de modo geral.

Art. 50 As deslesas decorrentes da execução da presente Lei

ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas. se necessárió ou através de parcerias público-

privadas.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

revogando as disposiç ões em contrário.
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UIS Patroni
Vereador

Av. Eng. Nico'tau da Verguelro Foiaz, 1 068 ' Fon-e-(1 9) 35E1 '1 022
cEP 1 3660.005 - Porto Fenoira - sP

e- ma i t : c a m a n po âol e fiei a@c a m a â p o tloÍ e rre i ra,sP. g ov -b r


